
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

CONTROLADORIA GERAL

Ofício Circular / CG n° 008/2021.

Linhares, 14 de dezembro de 2021.

Assunto: Relatório de Gestão 

Prezado (a) Secretário (a),

Considerando o art. 5º da Lei Complementar Municipal nº 023/2013, de 16 de

agosto de 2013, que dispõe sobre as responsabilidades da Unidade Central de

Controle Interno do Município de Linhares;

Considerando a Instrução Normativa TC nº 68 de 08 de dezembro 2018 e suas

atualizações, que regulamentam o envio de dados e informações, por meio de

sistema informatizado, ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e dá

outras providências; 

Considerando que a referida instrução estabelece o Relatório de Gestão como

um dos documentos que compõe a Prestação de Contas Anual a ser enviada ao

Tribunal;

Considerando ainda que o relatório em questão é de responsabilidade de cada

Unidade Gestora.

Comunicamos a Vossa Senhoria que o referido relatório deverá ser entregue no

Departamento de Contabilidade até o dia 31/01/2022, bem como enviado em

mídia digital, no formato PDF, na mesma data.

Atenciosamente,

FRANK CORRÊA

 Controlador Geral


	PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
	Ofício Circular / CG n° 008/2021.
	FRANK CORRÊA
	Controlador Geral


